
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO  AO  SENHOR  ANTONIO  JOSÉ
ZAGO. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor “Antonio José Zago” pelos relevantes serviços
prestados ao Município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Ao  consagrar  o  Título  Honorífico  de  Cidadão  Cuiabano  ao  Senhor  ANTONIO JOSÉ ZAGO,  demonstro  o
reconhecimento ao cidadão que tem com a capital Cuiabana, fortes laços de convivência, respeito e muito trabalho.
 
Antonio José Zago, empresário, nascido em Bilac-SP em 01/03/1945, filho de José Zago e Flora Cracco Zago, casado
com Vera Lúcia Cintra Zago e pai de 03 filhos sendo eles Thaiz Zago, Túlio César Zago, Thiago Lacerda Zago.
Viveu em sua cidade natal até os 16 anos, mudando para São Paulo, capital, aos 17 anos, onde cursou a Faculdade
Senador Flaquer em Santo André-SP–1966- (contabilidade/administração), também fez diversos cursos de extensão
sendo eles: Relações Públicas, Dicção/Oratória, Gerente de Vendas, Mecânico Caminhão/Diesel.
 
Ingressou no mercado de trabalho, colaborando com as seguintes empresas: Sociedade Ingaí de Imóveis/Clube
Náutico Paulista e Construtora Contenco (em São Paulo-SP) – Valisère S A (grupo Rhodia em Santo André-SP) –
Mercedes-Benz  do  Brasil  SA  em  São  Bernardo  do  Campo-SP,  onde  atuou  como  inspetor,  organizando  os
departamentos de peças e assistência técnica diretamente na rede de concessionários Mercedes-Benz localizados em
dezenas de cidades do Brasil.
 
Em 1972, organizou o concessionário Mercedes-Benz em Cuiabá-MT, ocasião em que assumiu a gerência de vendas
de veículos, peças e assistência técnica, mudando-se definitivamente para Cuiabá em setembro de 1972. Foi sócio e
fundador das seguintes empresas em Cuiabá-MT: Agroverdi SA, AZ-Com. e Repres. Ltda., Labor Distribuidora,
Coferama Com. e Repres. Ltda.
 
Ainda  mais,  foi  o  fundador  do  movimento  religioso  para  casais  OVISA (1975)  Orientação  para  a  Vivência
Sacramental. Em 2003, fundador e Presidente da Associação Comunitária para Cultura e Defesa Ambiental de
Cuiabá – ACUDAM que recebeu outorga de emissora de Rádio Comunitária denominada de Metrópole FM .
 
Vale ressaltar, que o senhor Antonio José Zago já recebeu diversas honrarias, sendo elas: Moção de Aplausos
outorgado pela Câmara Municipal de Cuiabá pela excelência dos serviços e dedicação em favor do próximo. /
Comenda Medalha Imperador D. Pedro II, outorgada em 05/12/2012 pelo Comando do Corpo de Bombeiros Militar.
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/ Título de Cidadão Rondonopolitano pela dedicação a causa social em sua vida rotária, concedido pela Câmara
Municipal  de  Rondonópolis  em 25/04/2013.  /  e  também o  Título  de  Cidadão  Matogrossense,  outorgado  em
11/12/2014 pela Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
 
Outrossim, ingressou no Rotary no ano de 1972, onde foi Governador do Rotary Distrito 4440 ano 2012-13 . Hoje
atua como representante no Estado de Mato Grosso, da Editora Divulgação Cultural de Curitiba-PR, fornecedora de
livros didáticos através do Projeto Preciso Saber mais.
 
Portanto,  ao  Senhor  ANTONIO JOSÉ ZAGO,  oferecemos o  titulo  de  Cidadão Cuiabano,  pela  preocupação
constante com a nossa sociedade, bem como os serviços prestados em prol da comunidade Cuiabana.
 
Assim sendo, solicito aos Nobres Colegas Vereadores a aprovação da propositura do presente, pelo que antecipo
agradecimentos.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de abril de 2025
 

 
 

Alex Rodrigues - PV
 

Vereador(a)
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